
 
 

ESTADO DO CEARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE COREAÚ 
CNPJ Nº 06.602.379/0001-96 

Avenida Prefeito Vilar Fontenele, 74, centro, Coreaú-CE 

 
 
 

PAUTA DA DÉCIMA-QUINTA SESSÃO ORDINÁRIA - 06/10/2023. 

 
Serão apresentados/lidos em plenário:  

 
1. PROJETO DE LEI Nº 003/23, de 03 de outubro de 2023, oriundo Legislativo, que “Denomina 
de Praça prefeito Luiz Dico, o equipamento público de lazer recém-inaugurado na Localidade de 
Cunhassú Velho, deste Município”.  

 

1.1. Este projeto será apresentado em plenário, despachado para comissão competente, donde será votado no prazo legal. 

 
Serão objeto de deliberação:  

 
2. PROJETO DE LEI Nº 024/23, de 13 de setembro de 2023, oriundo do Executivo, que 

“Regulamenta a concessão de readaptação funcional aos servidores públicos municipais de Coreaú-
CE, e dá outras providências”; 

 

2.1. Este projeto, que já conta com parecer da Comissão competente, será posto para deliberação pelo plenário. 

 
3. PROJETO DE LEI Nº 025/23, de 13 de setembro de 2023, oriundo do Executivo, que 

“Regulamenta a apresentação de atestados médicos pelos servidores públicos do município de 
Coreaú e os critérios e requisitos de validade do documento para fins de justificativa e abono de 
ausência ao trabalho”;  
 

3.1. Este projeto, que já conta com parecer da Comissão competente, será posto para deliberação pelo plenário. 

 
4. PROJETO DE LEI Nº 026/23, de 13 de setembro de 2023, oriundo do Executivo, que “Dispõe 

sobre a redução da carga horária de servidor público municipal que seja pai ou mãe, tutor, curador 
ou responsável legal de pessoa portadora de necessidade especial, e dá outras providências”; 
 

4.1. Este projeto, que já conta com parecer da Comissão competente, será posto para deliberação pelo plenário. 

 
5. PROJETO DE LEI Nº 002/23, de 31 de agosto de 2023, oriundo do Legislativo, “Que 

estabelece prioridade no atendimento bancário no Município de Coreaú aos advogados e 
advogadas, quando no exercício de suas funções, e dá outras providências”; 

 

5.1. Este projeto, que já conta com parecer da Comissão competente, será posto para deliberação pelo plenário. 

 
6. REQUERIMENTO Nº 031/23, de 25 de setembro de 2023, da lavra do vereador William Godô;  

 
7. REQUERIMENTO Nº 032/23, de 04 de outubro de 2023, da lavra do vereador Dr. Francimor; 

 
8. REQUERIMENTO Nº 033/23, de 04 de outubro de 2023, da lavra do vereador Dr. Francimor. 

 
9. INDICAÇÃO Nº 008/23, de 25 de setembro de 2023, da lavra do vereador William Godô;  

 
10. INDICAÇÃO Nº 009/23, de 27 de setembro de 2023, da lavra da vereadora Priscilla. 
 
OBSERVAÇÃO: Para que não se alegue desconhecimento, as cópias das matérias acima, se já não fora encaminhada, as 
mesmas se encontram a inteira disposição dos mesmos, que lhes será entregue/enviada, por meio digital, pela secretaria 
geral da Casa, donde seria de bom alvitre que todos os edis pudessem se inteirar das matérias antes da realização da sessão. 
Qualquer dúvida ou solicitação favor falar com o Sr. Antônio Ribeiro Lima, Secretário Geral da Casa.   


